
RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuiÇões legais, obseÍvadas as disposições da Lei Federal n.o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1.49012024 (Lei orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.536t2025,

DECRETO N.O 00.811 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alterações no 0rçamento Fiscal de 2025,
e dá outras providências.

DECRETA

02,O4.O-I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0020 GERÉNCIAMENTO DAS AÇÕES SAUDE

2037 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

33903000 MateÍial de Consumo

Fonte / Aplicação; 058000025 Atenção Primária Em. Fed. M G 36000633781202400

33903900 Outros ServiÇos de TerceiÍos - Pessoa JurÍdica

Fonte / Aplicação: 058000025 Alençâo Primária Em. Fed. M.G. 36000633781202400

ÍoTAL.....

TOTAL GÉR41.....

Art. 1o Fica aberto, através da secretaria Municipal de FinanÇas, observada a Lei n.o 1.536, de

04/07t2025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através dâ

Lei n.o 1.490, de 0t/O112OZS, no valor total de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil, reais),

nas seguintes classiftcações:

75.000,00

75.000,00

150.000,00

150.000,00

Parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus eÍeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

AÍt. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRAÍIBA, O8 DE JU 2025

EIRA

PREF UNICIPAL


